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Trânsito em julgado 

 

Direito Processual Civil  

 

Tema 1326 - STF 

Tese Firmada: A iniciativa legislativa para definição de 

obrigações de pequeno valor para pagamento de 

condenação judicial não é reservada ao chefe do Poder 

Executivo. 

 

Leading Case: RE 1496204 

Data do trânsito em julgado: 24/10/2024 

Leia as informações no site 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: STF 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
http://www4.tjrj.jus.br/ATOSOFIC2/index.html
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultarEmentarios.aspx
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/precedentes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/publicacoes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/sumulas/s%C3%BAmulas-do-tjrj
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1154.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0830.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0021E.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0021E.pdf
https://www.stj.jus.br/docs_internet/processo/precedentes/2024/123_boletim_precedentes_stj_20241002.pdf
https://www.stj.jus.br/docs_internet/processo/precedentes/2024/123_boletim_precedentes_stj_20241002.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6935050
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1326
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15370899396&ext=.pdf


   

 

Recurso Repetitivo 

 

Tese  

 

Prescrição intercorrente reconhecida em exceção de pré-executividade 

não gera honorários contra a Fazenda (Tema 1229)* 

 

Ao julgar o Tema 1.229, sob o rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) fixou a tese de que, "à luz do princípio da causalidade, não cabe 

fixação de honorários advocatícios quando a exceção de pré-executividade é acolhida 

para extinguir a execução fiscal em razão do reconhecimento da prescrição intercorrente, 

prevista no artigo 40 da Lei 6.830/1980". 

 

Segundo o relator, ministro Gurgel de Faria, é preciso analisar os princípios da 

sucumbência e da causalidade para definir a responsabilidade pelo pagamento dos 

honorários advocatícios nos casos em que, após a apresentação de exceção de pré-

executividade pelo executado, a execução fiscal é extinta em razão da ocorrência da 

prescrição intercorrente. 

 

O ministro explicou que a fixação dos honorários com base no princípio da sucumbência 

exige a verificação objetiva da parte perdedora, à qual caberá arcar com o valor a ser pago 

ao advogado da parte vencedora, conforme o artigo 85, caput, do Código de Processo 

Civil (CPC). 

 

Já o princípio da causalidade, afirmou, tem como finalidade responsabilizar aquele que fez 

surgir para a outra parte a necessidade de se pronunciar judicialmente, dando causa à lide 

que poderia ter sido evitada. 

 

Prescrição intercorrente na execução fiscal 

 

Gurgel de Faria lembrou que a prescrição intercorrente é deflagrada já no curso da 

execução fiscal, com a decisão de arquivar os autos, de acordo com o artigo 40 da Lei de 

Execução Fiscal (LEF). 

 

Esse artigo, observou o relator, foi objeto do julgamento do Tema 390 da repercussão 

geral, no qual o Supremo Tribunal Federal (STF) validou as regras relativas à prescrição 

intercorrente na execução fiscal, fixando a tese de que "é constitucional o artigo 40 da Lei 

6.830/1980, tendo natureza processual o prazo de um ano de suspensão da execução 



   

 

fiscal. Após o decurso desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo 

prescricional tributário de cinco anos". 

 

Na avaliação do ministro, o artigo 40 estabelece um aspecto fundamental para a solução 

da questão em julgamento: a prescrição intercorrente, no âmbito da execução fiscal, 

pressupõe a não localização do devedor ou de bens de sua propriedade sobre os quais 

possa recair a penhora – situações essas relacionadas essencialmente ao devedor e que 

não infirmam a liquidez do título executivo nem a inadimplência do executado. 

 

"A constatação da prescrição no curso da execução fiscal, pelo juiz da causa, mesmo após 

a provocação por meio da apresentação de exceção de pré-executividade pelo executado, 

inviabiliza a atribuição ao credor dos ônus sucumbenciais, de acordo com os princípios da 

sucumbência e causalidade, sob pena de indevidamente beneficiar a parte que não 

cumpriu oportunamente com a sua obrigação", disse. 

 

Não são devidos honorários mesmo quando há resistência da Fazenda Pública 

 

Gurgel de Faria alertou que essa conclusão deve ser admitida mesmo que a exequente se 

insurja contra a alegação do devedor de que a execução fiscal deve ser extinta com base 

no artigo 40 da LEF. "Ou seja, se esse fato superveniente – prescrição intercorrente – for a 

justificativa para o acolhimento da exceção de pré-executividade, não há falar em fixação 

de verba honorária", afirmou. 

 

Ao citar julgados da Corte Especial, da Primeira Turma e da Segunda Turma, o ministro 

ressaltou que o STJ entende que os honorários advocatícios na exceção de pré-

executividade em que se reconhece a prescrição intercorrente não são devidos 

independentemente de resistência do ente público. 

 

Leia a notícia no site 

 

*O Tema 1229 foi divulgado no Boletim SEDIF 107, disponibilizado no Portal do 

Conhecimento do TJRJ em 14/10/2024. 

 

STJ publica acórdão de mérito sobre a responsabilidade tributária em 

leilões (Tema 1134)* 

 

Direito Tributário 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/25102024-Prescricao-intercorrente-reconhecida-em-excecao-de-pre-executividade-nao-gera-honorarios-contra-a-Fazenda.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/25102024-Prescricao-intercorrente-reconhecida-em-excecao-de-pre-executividade-nao-gera-honorarios-contra-a-Fazenda.aspx
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif107
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento


   

 

Tema 1134 – STJ 

Situação do Tema: Acórdão Publicado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Tese Firmada: Diante do disposto no art. 130, parágrafo único, do Código Tributário 

Nacional, é inválida a previsão em edital de leilão atribuindo responsabilidade ao 

arrematante pelos débitos tributários que já incidiam sobre o imóvel na data de sua 

alienação. 

 

Leading Case: REsp 1914902/SP , REsp 1944757/SP e REsp 1961835/SP 

Data da Afetação: 31/03/2022 

Data do Julgamento do mérito: 09/10/2024 

Data da publicação do acórdão: 24/10/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Íntegra do Acórdão 

 

*O Tema 1134 foi divulgado no Boletim SEDIF 107, disponibilizado no Portal do 

Conhecimento do TJRJ em 14/10/2024. 

 

 

Recurso Repetitivo - Trânsito em julgado 

 

Direito Processual Penal  

 

Tema 1219 - STJ 

Tese Firmada: É adequada a aplicação do princípio da fungibilidade recursal aos casos 

em que, embora cabível recurso em sentido estrito, a parte impugna a decisão mediante 

apelação ou vice-versa, desde que observados a tempestividade e os demais 

pressupostos de admissibilidade do recurso cabível, na forma do art. 579, caput e 

parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

 

Leading Case: REsp 2082481 / MG 

Data do trânsito em julgado: 24/10/2024 

Leia as informações no site 

Íntegra do Acórdão 

 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202100037781
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202101883214
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202103052869
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1134&cod_tema_final=1134
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202100037781&dt_publicacao=24/10/2024
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif107
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302240163
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1219&cod_tema_final=1219
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=5&documento_sequencial=270490749&registro_numero=202302240163&peticao_numero=&publicacao_data=20240913&formato=PDF


   

 

Direito Processual Penal  

 

Tema 1214 - STJ 

Tese Firmada: É  obrigatória  a  redução  proporcional  da  pena-base  quando  o tribunal 

de segunda instância, em recurso exclusivo da defesa, afastar circunstância judicial 

negativa reconhecida na sentença. Todavia, não implica em reformatio in pejus a mera 

correção da classificação de um fato já valorado negativamente pela sentença para 

enquadrá-lo como outra circunstância judicial, nem o simples reforço de fundamentação 

para  manter  a  valoração  negativa  de  circunstância  já  reputada desfavorável na 

sentença. 

 

Leading Case: REsp 2058971 / MG; REsp 2058970 / MG; REsp 2058976 / MG 

Data do trânsito em julgado: 24/10/2024 

Leia as informações no site 

Íntegra do Acórdão 

 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

INCONSTITUCIONALIDADES 

 

Presidente do TJRJ emite avisos sobre Decisões de Inconstitucionalidade 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro - TJRJ emitiu os Avisos 

de nºs 359 a 361, comunicando sobre as decisões proferidas em ações de Representação 

de Inconstitucionalidade julgadas pelo Órgão Especial deste tribunal. 

 

Os referidos avisos foram publicados no Diário da Justiça Eletrônico, garantindo o acesso 

às decisões tomadas. Para acessar a íntegra de todos os atos, clique no link a seguir: 

 

Leia a íntegra dos Avisos TJ nº 359 a 361/2024 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 

 

STF autoriza permanência de aterros sanitários já instalados até fim do 

prazo previsto no licenciamento 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300843064
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300842927
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300843229
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1214&cod_tema_final=1214
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=268200258&registro_numero=202300843064&peticao_numero=&publicacao_data=20240912&formato=PDF
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/representacoesdeinconstitucionalidades20241025


   

 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu em 24/10, que os aterros sanitários já 

instalados, em fase de instalação ou ampliação localizados em áreas de preservação 

permanente (APPs) poderão funcionar normalmente até o fim de sua vida útil, prevista no 

licenciamento ambiental, ou do contrato de concessão do empreendimento. 

 

Por maioria, o colegiado atendeu a pedidos de esclarecimento (embargos de declaração) 

apresentados na Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 42 e nas Ações Diretas 

de Inconstitucionalidade (ADIs) 4901, 4902, 4903 e 4937, todas sobre a validade do 

Código Florestal (Lei 12.651/2012). 

 

No julgamento das ações, encerrado em fevereiro de 2018, o Tribunal decidiu que a 

presença de aterros sanitários em APPs é inconstitucional, o que levaria ao imediato 

encerramento das atividades. Contudo, a Advocacia-Geral da União (AGU) argumentou 

que cerca de 80% dos aterros brasileiros estão, em alguma medida, dentro de áreas de 

preservação permanente. Portanto, a suspensão imediata dos empreendimentos, que 

passam por processo de licenciamento e fiscalização de órgãos ambientais, representaria 

o retorno a práticas ilegais e lesivas ao meio ambiente, como os lixões. 

 

No voto, o ministro Luiz Fux, relator das ações, considerou que a continuidade do 

funcionamento dos aterros nessas áreas é necessária para a sua desativação progressiva 

e a implementação de um sistema de tratamento de resíduos sólidos compatível com a 

preservação ambiental. 

 

De acordo com a decisão, devem ser observados os prazos e os termos de funcionamento 

do aterro previstos no licenciamento ambiental, no contrato de concessão ou na lei que 

autorize seu funcionamento. Também ficou definido que, após o fechamento, não é 

necessário retirar o material depositado, pois o aterro será reflorestado, o que diminuirá a 

degradação. 

 

O ministro Edson Fachin e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber (aposentada, que 

havia apresentado voto em sessão virtual) ficaram vencidos apenas em relação ao prazo. 

O entendimento dessa corrente é de que o prazo para encerramento das atividades das 

unidades em APPs deveria ser de 36 meses. 

 

Bioma 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4961436
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4355097
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4355128
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4355144
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4388129


   

 

Por unanimidade, o colegiado também acolheu os embargos para, no ponto em que trata 

de compensação ambiental para efeitos de Reserva Legal (área de preservação 

obrigatória de um imóvel rural), substituir o termo “identidade ecológica” por “bioma”. O 

relator concordou com o argumento da AGU de que, como a expressão “identidade 

ecológica” não tem correspondente na literatura científica ou em lei, é necessário utilizar o 

termo “bioma” para assegurar que a recomposição ocorra em área similar à que deveria 

ter sido originalmente preservada. 

 

Leia a notícia no site 

 

Lei alagoana sobre controle e proteção de animais abandonados é válida, 

decide STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) validou uma lei do Estado de Alagoas que obriga o 

governo a cuidar de cães e gatos abandonados e a criar medidas sanitárias e políticas 

públicas para o controle de sua reprodução. A decisão unânime foi tomada na Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 4959, julgada na sessão virtual encerrada em 18/10. 

 

Na ação, o governo de Alagoas alegava que a Lei estadual 7.427/2012, aprovada por meio 

de proposição apresentada por parlamentar, teria violado a competência privativa do chefe 

do Poder Executivo do estado e dos municípios. 

 

O relator, ministro Nunes Marques, assinalou que a lei não interferiu na estrutura ou na 

atribuição dos órgãos da administração pública nem no regime jurídico de servidores 

públicos. Portanto, ela não violou o artigo 61 da Constituição Federal, que prevê os casos 

de iniciativa de lei reservada ao chefe do Executivo. 

 

Marques acrescentou que as determinações previstas na norma – como o controle 

reprodutivo e a oferta para adoção, a realização de eutanásia em casos específicos e o 

lançamento de campanhas para conscientizar sobre vacinação, maus tratos e abandono – 

são encargos da administração pública que decorrem de comandos constitucionais que 

obrigam todo o poder público e a coletividade a proteger o meio ambiente, a fauna e a 

saúde pública. Para o relator, a lei é uma legítima opção de política pública que se insere 

na competência concorrente da União, dos estados e do Distrito Federal. 

 

O ministro também afastou o argumento de que a lei teria invadido a competência dos 

municípios para editar normas de interesse local, já que ela não impede a atuação 

municipal sobre o tema. 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-autoriza-permanencia-de-aterros-sanitarios-ja-instalados-ate-fim-do-prazo-previsto-no-licenciamento/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4408887


   

 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida lei que incluiu cooperativas médicas no regime de recuperação 

judicial 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, decidiu que a 

alteração da Lei de Falências e Recuperação Judicial (Lei 11.101/2005) que incluiu as 

cooperativas médicas operadoras de planos de saúde no regime de recuperação judicial é 

constitucional. Para a maioria do colegiado, não houve irregularidades no processo 

legislativo que deu origem à lei. 

 

A decisão foi tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7442, 

em que a Procuradoria-Geral da República alegava quebra no processo legislativo que 

resultou na edição da Lei 14.112/2020, que incluiu na Lei de Falências a parte final do 

parágrafo 13 do artigo 6º. 

 

Emenda aditiva 

 

Segundo a PGR, o projeto de lei aprovado pela Câmara dos Deputados excluía do regime 

de recuperação judicial todas as cooperativas. O texto, contudo, foi alterado no Senado 

Federal, que incluiu o alcance da norma para as cooperativas médicas operadoras de 

planos de saúde. Para a PGR, a exceção não estava no projeto de lei aprovado pela 

Câmara dos Deputados. Por isso, a alteração deveria ter tramitado como emenda aditiva 

(que altera significativamente o texto do projeto de lei), para, se aprovada pelo Senado, 

retornar à Câmara. Mas isso não ocorreu. 

 

Ajuste de redação 

 

O julgamento estava empatado com cinco votos pela validade da lei e outros cinco pela 

inconstitucionalidade. Na sessão de hoje, o ministro Luís Roberto Barroso deu o voto de 

desempate pela constitucionalidade da lei. 

 

A seu ver, está claro que o texto não inovou, mas foi incluído como forma de explicitar um 

comando que já constava da lei. Para o ministro, a inclusão de palavras ou expressões em 

projeto de lei, desde que corrija imprecisões técnicas e torne o sentido do texto mais claro, 

não configura emenda aditiva. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-valida-lei-alagoana-sobre-controle-e-protecao-de-animais-abandonados/


   

 

Ele frisou ainda que o fato de a Câmara dos Deputados nunca ter questionado a suposta 

não observância do seu papel como Casa iniciadora do projeto confirma esse 

entendimento. 

 

Inovação 

 

Ficaram vencidos os ministros Flávio Dino, André Mendonça e Gilmar Mendes e a ministra 

Cármen Lúcia, que votaram pela inconstitucionalidade da lei. Para essa corrente, houve 

alteração substancial do conteúdo da lei e, por isso, o projeto deveria ter sido submetido 

novamente à Câmara dos Deputados. 

 

O ministro Luiz Fux também votou pela inconstitucionalidade, mas com outra 

fundamentação. A seu ver, a lei tratou as cooperativas como empresas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 10.546 de 24 de outubro de 2024 - Autoriza que as empresas de 

grande porte do Estado do Rio de Janeiro ofereçam, aos seus funcionários, anualmente, 

palestra sobre o tema etarismo. 

 

Lei Estadual nº 10.545 de 24 de outubro de 2024 - Altera a Lei Estadual nº 4.808, 

de 04 de julho de 2006, que “dispõe sobre a criação, a propriedade, a posse, a Guarda, o 

uso, o transporte e a presença temporária ou permanente de cães e gatos no âmbito do 

Estado do Rio de Janeiro”. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-valida-lei-que-incluiu-cooperativas-medicas-no-regime-de-recuperacao-judicial/
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=947CDE71-C2FD9-43A8-87F7-5AA7D0BCA8821
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=947CDE71-C2FD9-43A8-87F7-5AA7D0BCA8821
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contLei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/6628191723549496832571a8005e8896


   

 

Quarta Câmara de Direito Privado  

0072441-37.2024.8.19.0000 

Relatora: Desª. Denise Nicoll Simões 

j.22/10/2024  p. 24/10/2024  

 

Agravo de instrumento. Imóvel arrematado em hasta pública. Responsabilidade do 

arrematante partir da expedição da carta de arrematação. 

 

1 – Agravo de instrumento da decisão que entendeu que a responsabilidade do Adquirente 

pelos débitos tributários tem início do auto de arrematação.  

 

2 – Recorrente que defende que somente com a expedição da carta de arrematação é que 

há a transferência de propriedade. In casu, anos após a arrematação, ainda não houve a 

imissão na posse.  

 

3 – Jurisprudência do Eg. STJ no sentido de que os créditos tributários posteriores à 

arrematação, mas anteriores à expedição da Carta de Arrematação não são de 

responsabilidade do arrematante e devem sub-rogar-se no preço respectivo.  

 

4 – A carta de expropriação é o documento por meio do qual a transferência de 

propriedade se perfectibiliza, permitindo o registro do bem no cartório competente. Dessa 

forma, são indevidas eventuais cobranças ao adquirente decorrentes de fatos geradores 

anteriores ao mencionado registro.  

 

5 – Precedentes do Eg. STJ e deste TJRJ. Reforma que se impõe.  

 

Recurso Provido. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Sexta Câmara Criminal  

0129101-82.2023.8.19.0001 

Relatora: Desª Rosita Maria de Oliveira Netto 

j. 15.10.2024  p. 22.10.2024 

 

Apelação - Estatuto da Criança e do Adolescente – Procedência da Representação, por 

ato infracional análogo ao artigo 121, §2º, incisos III e IV, c/c art. 14, II, do Código Penal - 

Aplicada a medida socioeducativa de internação - Juízo de retratação mantendo o ato 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0072441-37.2024.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00048D89897B8F856F9E45A74F4F07141424C517584B574A&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0129101-82.2023.8.19.0001


   

 

judicial - Apelo defensivo, voltado, preliminarmente, ao recebimento do recurso no efeito 

suspensivo; o que não merece acolhida - internação provisória, que foi mantida em 

sentença de procedência - efeito devolutivo que persiste, face à natureza jurídica da tutela 

antecipada, com a medida provisória que foi imposta, e ratificada - sendo descabida, na 

hipótese, a concessão do efeito suspensivo visado, tendo em vista a confirmação da 

cautelar. 

 

Mérito 

 

Pleito defensivo mais abrangente, endereçado à improcedência da representação, que não 

merece prosperar - Autoria e mostra do fato infracional, que se encontram patenteadas - 

policiais civis que tomaram conhecimento de um vídeo que circulava nas redes sociais em 

que uma pessoa era espancada com pedaços de pau por vários homens na via pública. e 

ao identificar a vítima, que foi levada ao hospital pelo SAMU, esta reconheceu os 

agressores, inclusive o ora apelante como um dos envolvidos. 

 

Relato de um dos policiais que afirma ter visualizado o vídeo e acentua que o ora apelante 

era a pessoa que atingia a vítima com mais violência, inclusive aplicando-lhe golpes na 

cabeça. 

 

Laudo de exame acostado às fls.178, hábil a demonstrar a gravidade das lesões sofridas 

pela vítima: "descrição: ao exame indireto, louvado nas informações médico hospitalares, 

extrai-se: "Espancamento + arma branca. Rabdomiólise. Insuficiência renal aguda. 

Hemopneumotórax à direita: drenagem em selo d'água direita. Derrame pleural esquerdo. 

Múltiplas agressões por paulada por todo o corpo e por arma branca em região de membro 

superior esquerdo e crânio". 

 

Mostra firme quanto a prática de ato infracional similar ao crime de homicídio qualificado 

tentado. Relato da vítima em sede investigativa corroborada pelos depoimentos dos 

policiais civis em juízo que descrevem as agressões praticadas contra o lesado que foi 

espancado por diversos homens. No caso, iniciada a execução, o ato infracional análogo 

ao crime de homicídio qualificado não se consumou por circunstâncias alheias à vontade 

do apelante, eis que o lesado foi socorrido pelos agentes do SAMU e encaminhado ao 

hospital. 

 

Afastado o pleito voltado à desclassificação do crime para lesão corporal leve, na medida 

em que a vítima foi atingida com pauladas na cabeça, restando evidente o animus 

necandi. Versão que foi corroborada pelo policial luís césar em juízo quando afirma que o 



   

 

adolescente foi o agente que mais empregou força e violência nos golpes desferidos 

contra a vítima, o que leva a manutenção do juízo de censura ou seja da procedência do 

pedido pelo ato infracional análogo ao crime tipificado no artigo 121, §2º, III e IV, c/c artigo 

14, II do Código Penal. 

 

Assim, acertada a procedência da representação, por ato infracional análogo ao delito 

descrito no artigo art. 121, §2º, inciso III e IV, c/c art. 14, II, do Código Penal. 

 

E, no tocante ao tópico recursal, que está voltado à modificação da medida socioeducativa 

e internação, que foi imposta, tem-se que não merece prosperar. pois, o apelante praticou 

ato infracional mediante violência a pessoa. Além disso, possui outras passagens pelo 

juízo menorista. 

 

O que leva a uma situação excepcional, permitindo a manutenção da MSE de internação, 

em observância à natureza de medida protetora do desenvolvimento biopsicossocial do 

adolescente, que não se traduz em punição desta forma, ante a análise dos elementos 

concretos que foram trazidos aos autos, é mantida a MSE de internação, que no caso em 

tela, atinge os objetivos do estatuto da criança e do adolescente. 

 

Por unanimidade, o recurso foi desprovido. 

 

Acórdão em Segredo de Justiça 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Torcedores uruguaios detidos por conflitos passam por audiência de 

custódia em 25/10 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403016717
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403016717


   

 

 

STF autoriza investigação de suposta associação criminosa suspeita de 

desviar cotas parlamentares 

 

O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Alexandre de Moraes determinou o 

cumprimento de mandados de busca e apreensão e de busca pessoal contra 18 pessoas, 

entre elas o deputado federal Gustavo Gayer (PL-GO). A decisão foi tomada após 

representação apresentada pela Polícia Federal (PF) e manifestação favorável do 

procurador-geral da República (PGR), Paulo Gonet. 

 

Além do deputado, foram expedidos mandados contra assessores parlamentares dele e 

outras pessoas. Todos são investigados por integrar suposta associação voltada para o 

desvio de cotas parlamentares de Gayer. 

 

As apurações tiveram origem em outra investigação sobre financiamento dos atos 

antidemocráticos ocorridos em 8 de janeiro de 2023. 

 

São investigadas duas empresas do parlamentar, que podem ter sido abastecidas com 

dinheiro público, conforme as investigações da PET 13033. Os delitos apurados são 

associação criminosa, peculato na modalidade desvio e falsificação de documento 

particular. 

 

O ministro determinou que, após cumpridas as buscas e apreensões, a PF colha o 

depoimento dos investigados, bem como de outras pessoas com as quais eles tenham 

interagido para possível cooptação ou incitação dos crimes investigados. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF assume conciliação para ressarcimento de danos causados pela 

tragédia ambiental de Mariana (MG) 

 

A pedido das partes envolvidas, o presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro 

Luís Roberto Barroso, transferiu para o STF o procedimento de repactuação relativo aos 

danos causados pelo rompimento da barragem de Fundão, em Mariana (MG), no qual se 

busca a solução consensual dos conflitos decorrentes de uma das maiores tragédias 

ambientais do país. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-autoriza-investigacao-de-suposta-associacao-criminosa-suspeita-de-desviar-cotas-parlamentares/


   

 

Barroso levou em consideração o argumento de que, no caso, há potencial conflito 

federativo que pode atrair a competência constitucional do STF. Isso porque o rompimento 

da barragem afetou diversos entes da federação (União, estados e municípios) e trata de 

reparação de danos ambientais e sociais de larga escala, que impactam comunidades e 

pessoas em situação de vulnerabilidade. 

 

Além disso, segundo o presidente do STF, a celebração do acordo com homologação pelo 

STF será capaz de evitar a contínua judicialização de vários aspectos do conflito e o 

prolongamento de situação de insegurança jurídica, decorridos nove anos desde o 

desastre. “O litígio envolve gravíssimos danos ambientais e impacto sobre os direitos de 

cidadãos brasileiros em território nacional, devendo, assim, ser resolvido pelo sistema 

judicial brasileiro. Esse aspecto reforça, portanto, a necessidade de uma solução definitiva 

do conflito, devidamente chancelada pelo Supremo Tribunal Federal”, afirmou. 

 

A decisão do presidente do STF foi tomada na Petição (PET) 13157, apresentada pela 

União, pelos estados de Minas Gerais e do Espírito Santo, pelo Ministério Público Federal 

(MPF) e pelos Ministérios Públicos dos dois estados, pela Defensoria Pública da União e 

pelas Defensorias estaduais, pela Samarco Mineração S/A e pelas duas empresas que a 

controlam (Vale e BHP Billiton). 

 

Os danos socioambientais e socioeconômicos causados pelo rompimento atingiram Minas 

Gerais e Espírito Santo, além do Rio Doce, bem de titularidade da União. No pedido ao 

STF, as partes afirmam que, embora já se tenha avançado em direção a uma solução 

consensual, ainda há divergências capazes de gerar conflitos e novas demandas judiciais, 

em um caso de grande singularidade, relevância e abrangência, o que justificaria a 

atuação do Supremo. 

 

Com a decisão, caberá a Presidência do STF conduzir o procedimento de solução 

consensual, com apoio do Núcleo de Solução Consensual de Conflitos (Nusol), bem como 

homologar eventual acordo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7076219
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-assume-conciliacao-para-ressarcimento-de-danos-causados-pela-tragedia-ambiental-de-mariana-mg/


   

 

 

Constatação de grupo econômico informal autoriza inclusão de empresa 

em recuperação já iniciada 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por maioria, que uma 

empresa pode ser incluída no polo ativo de um processo de recuperação judicial já em 

andamento. A decisão, baseada no reconhecimento da existência de grupo econômico de 

fato formado pelas empresas envolvidas, determinou que todas elas sejam tratadas como 

um único devedor. 

 

Na origem do caso, empresas do grupo empresarial Dolly entraram com o pedido de 

recuperação judicial para tentar superar sua situação de crise. No curso da ação, o 

administrador judicial apresentou relatório em que sugeriu a apuração de possível 

confusão patrimonial entre as empresas do grupo e uma terceira, a Ecoserv Prestação de 

Serviços, que não estava inicialmente no processo. Ao constatar essa confusão 

patrimonial, o juízo de primeira instância determinou que a Ecoserv fosse incluída na ação, 

sob pena de reconsiderar a recuperação de todo o grupo. 

 

As recuperandas recorreram da decisão, mas o tribunal de segunda instância, na mesma 

linha do juízo, concluiu que havia confusão patrimonial, societária e laboral entre as 

empresas. Para a corte, o vínculo caracterizaria a existência de um grupo econômico de 

fato e justificaria a inclusão da Ecoserv na recuperação conjunta. 

 

Perante o STJ, as recorrentes argumentaram que o Judiciário não poderia ter determinado 

a inclusão da Ecoserv no polo ativo da recuperação judicial, tendo em vista o caráter 

facultativo do pedido recuperacional e a falta de previsão legal de litisconsórcio ativo 

obrigatório. 

 

Recuperação não pode ser usada seletivamente para prejudicar credores 

 

A relatora do voto que prevaleceu no julgamento, ministra Nancy Andrighi, disse que as 

provas do processo demonstraram claramente a existência de um grupo econômico entre 

as empresas Dolly e a Ecoserv. Foram encontradas coincidências entre os sócios, 

compartilhamento de funcionários, dívidas em comum e confusão de endereços das 

empresas. 

 

Segundo a ministra, permitir que as empresas escolhessem quais ativos e passivos 

entrariam na recuperação seria uma manipulação dos princípios da Lei 11.101/2005. Da 



   

 

mesma forma, impedir a inclusão da Ecoserv significaria admitir que o grupo empresarial 

se desvinculasse de dívidas trabalhistas e tributárias acumuladas. 

 

Embora a lei não preveja diretamente uma saída para esse tipo de situação, a 

jurisprudência do STJ permite a inclusão de empresas em processos de recuperação, em 

casos excepcionais, visando garantir o direito de acesso à Justiça e a proteção dos 

credores. De acordo com a relatora, a recuperação judicial não pode ser usada para 

beneficiar os interesses privados do devedor em detrimento dos direitos dos trabalhadores, 

do fisco e dos demais credores. 

 

"Ao contrário da tese defendida pelas recorrentes, esta corte superior entende ser possível 

ao julgador determinar, em situações excepcionais, a inclusão de litisconsorte necessário 

no polo ativo da ação, sob pena de, não atendida a determinação, o processo ser extinto 

sem resolução do mérito", concluiu Nancy Andrighi. 

 

Leia a notícia no site 

 

Valores arrecadados com interconexão e roaming não compõem base de 

cálculo de PIS/Cofins 

 

Em julgamento de embargos de divergência, a Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) estabeleceu que os valores que as companhias telefônicas recebem dos 

usuários, a título de interconexão e roaming, não integram a base de cálculo da 

contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Segundo o colegiado, apesar de 

contabilizados como faturamento, esses valores não compõem o patrimônio das 

operadoras de telefonia, pois são redirecionados para outras empresas do setor que, por 

força legal, compartilham suas redes. 

 

Acompanhando o voto do relator, ministro Teodoro Silva Santos, a seção rejeitou o recurso 

da Fazenda Nacional que pedia a inclusão desses valores no cálculo das contribuições, e 

uniformizou o entendimento da corte sobre o tema. 

 

O caso trata de uma disputa entre a Oi e a Fazenda Nacional, que citou nos embargos a 

posição adotada pela Segunda Turma, a qual admitiu a inclusão dos valores na base de 

cálculo do PIS e da Cofins da operadora, mesmo havendo repasse para terceiros. Por 

outro lado, a Oi argumentou que é obrigada por lei e por contrato a repassar a outras 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/25102024-Constatacao-de-grupo-economico-informal-autoriza-inclusao-de-empresa-em-recuperacao-ja-iniciada.aspx


   

 

empresas de telefonia a quantia referente ao uso das redes de telecomunicação e pediu a 

manutenção do posicionamento do acórdão embargado da Primeira Turma. 

 

Relatado pela ministra Regina Helena Costa, o acórdão em questão aplicou o mesmo 

entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no Tema 69 da repercussão 

geral, que ficou conhecido como a "tese do século". Nesse julgamento, foi decidido que o 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo 

do PIS e da Cofins, pois o tributo não se incorpora ao patrimônio do contribuinte. 

 

Valores arrecadados de interconexão e roaming sob a luz do Tema 69 do STF 

 

Teodoro Silva Santos apontou que o Tema 69, de fato, é fundamental para solucionar a 

divergência ao definir que o faturamento de terceiros não pode compor a base de cálculo 

dos impostos. 

 

Alinhando-se à posição do acórdão embargado, o ministro afastou a denominação de 

"receita" para os valores em discussão, uma vez que eles não integram o patrimônio do 

contribuinte e não têm caráter definitivo. "É esse exatamente o ponto sobrelevado pelo 

acórdão embargado para aplicar a ratio decidendi do julgamento pelo STF do Tema 69", 

destacou. 

 

Em seguida, o ministro lembrou que, embora os serviços de interconexão e roaming sejam 

pagos pelos usuários às operadoras por eles contratadas, os valores arrecadados são 

transferidos a outras empresas do mesmo sistema por imposição legal (artigo 146, inciso I, 

da Lei 9.472/1997) – e não mero ajuste entre particulares. 

 

"A empresa de telefonia, ao cobrar, em fatura única, todos os serviços prestados ao 

consumidor, deve incluir o valor correspondente à utilização da interconexão e do roaming, 

valores esses que não lhe pertencem, mas, sim, a quem efetivamente prestou o serviço, 

ou seja, àquelas outras operadoras do sistema que disponibilizaram suas redes, por força 

de imposição legal, para a operacionalização das telecomunicações", completou Teodoro 

Silva Santos. 

 

Ainda de acordo com o relator, é inadequado o argumento defendido pela União de que 

seria necessária expressa previsão legal para "excluir" os valores em discussão da base 

de cálculo das contribuições, "uma vez que, se tais valores não configuram faturamento, 

não há falar em exclusão, mas, pura e simplesmente, em caso de não incidência das 

exações", concluiu. 



   

 

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente da Brasilcap não exerce função pública que impeça parente de 

obter regularização tributária especial 

 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou recurso da Fazenda 

Nacional e, por unanimidade, decidiu que o parentesco com o presidente da Brasilcap 

Capitalização S.A. – sociedade privada integrante do conglomerado do Banco do Brasil – 

não impede o acesso ao Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária 

(RERCT). 

 

Para o colegiado, o cargo na direção da Brasilcap não pode ser considerado função 

pública e, portanto, não há impedimento para que parentes de quem o exerce tenham 

acesso aos benefícios tributários previstos pela Lei 13.254/2016.  

 

A legislação foi editada com o objetivo de regularizar recursos, bens ou direitos que, 

embora de origem lícita, não foram declarados ou o foram de maneira incorreta ao serem 

mantidos no exterior ou repatriados para o Brasil. 

 

A discussão do caso girou em torno do artigo 11 da Lei 13.254/2016, segundo o qual não 

poderão usufruir do RERCT os detentores de cargos, empregos e funções públicas de 

direção ou eletivas, tampouco o respectivo cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins, 

até o segundo grau, ou por adoção. 

 

Segundo a Fazenda Nacional, a sogra do presidente da Brasilcap não poderia aderir ao 

regime especial porque a empresa, como integrante do grupo do Banco do Brasil, faria 

parte da administração pública federal indireta e, dessa forma, o seu presidente deveria 

ser caracterizado como ocupante de função pública de direção, atraindo o impedimento 

previsto no artigo 11 da Lei 13.254/2016, que instituiu o RERCT. 

 

Função pública tem conceitos mais amplos e estritos 

 

O relator do recurso, ministro Paulo Sérgio Domingues, comentou que o conceito de 

função pública admite mais de uma acepção. Em sua perspectiva mais estrita, apontou, 

trata-se do conjunto de atribuições de direção, chefia ou assessoramento que são 

conferidas a servidores públicos ocupantes de cargo efetivo na administração – ou seja, 

aquelas descritas no artigo 37, inciso V, da Constituição Federal. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/25102024-Valores-arrecadados-com-interconexao-e-roaming-nao-compoem-base-de-calculo-de-PISCofins.aspx


   

 

 

Contudo, em um sentido mais amplo – ressaltou o ministro –, a função pública pode ser 

compreendida como qualquer atividade do Estado que busque diretamente a satisfação de 

uma necessidade ou conveniência pública. Nessa perspectiva, Domingues comentou que 

o exercício dessa função não é exclusivo do servidor público, podendo ser atribuído a 

outros agentes públicos. 

 

"Não parece haver dúvidas de que presidente de sociedade anônima, eleito por 

assembleia de acionistas disciplinada nos termos da Lei 6.404/1976, não ocupa cargo 

efetivo na administração pública direta ou indireta, colocando-se, portanto, completamente 

à margem do conceito de 'função pública' em seu sentido estrito", ponderou o relator. 

 

Poder público não tem maioria do capital votante na Brasilcap 

 

Por outro lado, Paulo Sérgio Domingues destacou que a Brasilcap – formada a partir de 

parceria entre a BB Seguros Participações S.A., empresas privadas e outros acionistas – 

tem status de sociedade privada, com patrimônio próprio e capital votante que 

majoritariamente não pertence, de forma direta nem indireta, ao poder público central 

(União, estado, Distrito Federal ou município). 

 

Segundo o ministro, essas características impedem que se considere a Brasilcap como 

sendo integrante da administração pública direta ou indireta. Como consequência, 

Domingues enfatizou que o administrador não conduz a empresa como instrumento da 

vontade do poder público, mas sim para o atendimento dos interesses da própria 

companhia. 

 

"Esse administrador, então, não pode ser rotulado como agente público, mas sim privado, 

e não exerce função pública de direção, ainda quando tomada essa figura jurídica por seu 

sentido mais amplo", completou. Ao negar o recurso da Fazenda, o ministro apontou que 

entendimento distinto levaria à conclusão de que devem ser considerados ocupantes de 

função pública todos os administradores de sociedades por ações nas quais um ente 

estatal tenha posição minoritária, o que incluiria inúmeras empresas de capital aberto. 

 

Leia a notícia no site 

 

MP não tem interesse processual para pedir indenização por dano moral 

coletivo a casal que tentou “adoção à brasileira” 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/24102024-Presidente-da-Brasilcap-nao-exerce-funcao-publica-que-impeca-parente-de-obter-regularizacao-tributaria-especial.aspx


   

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria, decidiu que o 

Ministério Público não possui interesse processual para propor ação civil pública com 

pedido de indenização por dano moral coletivo e dano social contra casal que teria tentado 

realizar "adoção à brasileira", em detrimento do procedimento previsto no Sistema 

Nacional de Adoção (SNA). 

 

Na origem, o Ministério Público de Santa Catarina (MPSC) ajuizou uma ação civil pública 

contra um casal argumentando que, ao tentarem realizar uma "adoção à brasileira", o 

homem e a mulher teriam desrespeitado as regras de adoção, o que teria causado 

prejuízo ao patrimônio coletivo e abalo moral e coletivo do sentimento de confiança nas 

autoridades constituídas. 

 

Após o juízo de primeiro grau extinguir o processo, o Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(TJSC) acolheu a apelação do MPSC. O tribunal entendeu que, embora não fosse possível 

verificar a existência de lesão individual a cada membro da sociedade, a cada criança 

exposta à violação de direitos e a cada casal habilitado para adoção, a ofensa ao sistema 

legal de proteção da infância e da juventude feriu valores fundamentais da sociedade, 

como a dignidade da pessoa humana e a ética. 

 

SNA está estruturado para assegurar o melhor interesse e a proteção da criança e 

do adolescente 

 

O ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, cujo voto prevaleceu no julgamento, observou que o 

SNA está estruturado para que fiquem assegurados o melhor interesse e a proteção 

integral da criança e do adolescente. Nesse contexto, segundo o ministro, a adoção direta, 

"à brasileira" ou intuitu personae, é proibida pois vai de encontro aos interesses protegidos 

por esse sistema, motivo pelo qual não pode ser incentivada, aceita ou convalidada. 

 

Contudo, o magistrado destacou que, para a configuração do dano moral coletivo, é 

preciso reconhecer conduta de razoável significância, o que, de acordo com a doutrina, 

significa dizer que o fato que agride o patrimônio coletivo deve ultrapassar os limites da 

tolerabilidade, implicando na sensação de repulsa coletiva a ato intolerável. 

 

Dessa forma, para o ministro Cueva, consideradas as peculiaridades do caso concreto, 

não é possível verificar a utilidade potencial da tutela jurisdicional, uma vez que, conforme 

bem delineado pelas instâncias ordinárias, a criança não ficou com o casal, o que torna 

questionável a existência de interesse processual, ainda que se reconheçam as funções 

punitiva, dissuasória e didática do dano social. 



   

 

 

O ministro ressaltou que, ainda que seja evidente a necessidade de políticas públicas 

voltadas à conscientização da população acerca do procedimento correto para a adoção, 

não há que se falar em interesse processual que justifique a ação civil pública diante dos 

fatos apresentados no presente caso, em especial, porque os recorrentes constavam da 

lista do cadastro nacional e a criança não permaneceu sob sua guarda. 

 

"O prosseguimento da demanda constituiria punição civil aos recorrentes que em nada 

contribuiria para a preservação dos direitos da coletividade de pessoas habilitadas no 

cadastro local e nacional de adoção, para o desenvolvimento do sistema nacional de 

adoção ou mesmo teria o condão de desencorajar outras pessoas a tal prática", concluiu o 

ministro ao dar provimento ao recurso especial para reconhecer a carência de ação por 

falta de interesse processual, com a consequente extinção do processo sem resolução do 

mérito. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Turma permite que mãe entregue filho para adoção sem 

conhecimento da família extensa 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o sigilo sobre o nascimento e 

a entrega voluntária da criança para adoção – um direito garantido à genitora pela Lei 

13.509/2017, que inseriu o artigo 19-A no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – 

pode ser aplicado também em relação ao suposto pai e à família extensa do recém-

nascido. Com esse entendimento, os ministros deram provimento ao recurso de uma mãe 

para permitir que seu filho seja encaminhado para adoção, conforme sua vontade, sem 

consulta prévia aos parentes que, eventualmente, poderiam manifestar interesse em ficar 

com ele. 

 

O colegiado entendeu que o direito da mãe biológica ao sigilo é fundamental para garantir 

sua segurança e tranquilidade desde o pré-natal até o parto, protegendo o melhor 

interesse do recém-nascido e assegurando o respeito à vida e à convivência familiar 

afetiva. 

 

Em primeiro grau, o juízo homologou a renúncia da mãe ao seu poder familiar e 

encaminhou o filho recém-nascido para adoção, já que ela não queria que seus parentes 

fossem consultados sobre o interesse em ficar com a criança, preferindo que tudo 

permanecesse em sigilo. O Ministério Público recorreu, afirmando que, embora a mãe 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/24102024-MP-nao-tem-interesse-processual-para-pedir-indenizacao-por-dano-moral-coletivo-a-casal-que-tentou-%E2%80%9Cadocao.aspx


   

 

biológica tenha pedido o sigilo, a família extensa deveria ser consultada antes de qualquer 

decisão, em respeito ao direito do menor de conhecer e conviver com seus parentes. 

 

Ao revogar a decisão do juízo, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) determinou 

que, antes do encaminhamento da criança para adoção, fossem esgotadas todas as 

possibilidades de sua inserção na família natural. Invocando os princípios da proteção 

integral e da prioridade absoluta previstos na Constituição Federal e no ECA, o tribunal 

entendeu que a adoção – medida excepcional e irrevogável – só deve ocorrer quando não 

há alternativas dentro da família extensa. 

 

Em nome da mãe do recém-nascido, a Defensoria Pública recorreu ao STJ alegando que 

o direito ao sigilo deveria ser estendido a todos os membros da família biológica e ao pai, 

conforme sua vontade. Segundo o recurso, apenas quando não há solicitação de sigilo é 

que a família extensa deve ser consultada sobre o interesse de ficar com a criança. 

 

Sigilo oferece alternativa mais segura e humanizada 

 

O ministro Moura Ribeiro, relator, destacou que a Lei 13.509/2017 introduziu no ECA o 

instituto da "entrega voluntária", previsto no artigo 19-A, permitindo que a gestante ou 

parturiente, antes ou logo após o parto, opte por entregar judicialmente o filho para 

adoção, sem exercer os direitos parentais. 

 

De acordo com o relator, essa nova abordagem oferece uma alternativa mais segura e 

humanizada, voltada para a proteção da vida digna do recém-nascido e para evitar 

práticas como o aborto clandestino e o abandono irregular de crianças. O ministro 

destacou que, antes dessa inovação no ECA, o ordenamento jurídico exigia procedimentos 

complexos para a entrega de crianças para adoção, como a identificação completa dos 

pais e o reconhecimento de paternidade, o que muitas vezes levava ao abandono ilegal 

para evitar constrangimentos ou até responsabilização criminal. 

 

"O instituto agrega, ao mesmo tempo, o indisponível direito à vida, à saúde e à dignidade 

do recém-nascido, assim como o direito de liberdade da mãe", disse Moura Ribeiro. Para 

ele, a entrega da criança às autoridades e instituições competentes lhe dará a chance de 

conviver com uma família substituta, e a genitora "terá a liberdade de dispor do filho sem 

ser prejulgada, discriminada ou responsabilizada na esfera criminal". 

 

Princípio do melhor interesse da criança pode ser interpretado de diferentes formas 

 



   

 

O ministro afirmou que o direito da criança à convivência familiar, preferencialmente com a 

família natural, não entra em conflito com a entrega voluntária para adoção, quando a mãe 

opta pelo sigilo do nascimento. Ele ressaltou que, embora a adoção só deva ocorrer 

depois de frustradas as tentativas de manter a criança na família natural, essa solução 

nem sempre atende ao seu melhor interesse, pois, muitas vezes, o menor enfrenta 

situações de abandono, agressões e abusos no ambiente familiar em que nasceu, sendo 

necessária uma intervenção imediata para garantir o seu bem-estar. 

 

Na opinião do relator, o operador do direito deve sempre ter em mente que a adoção visa 

assegurar o direito fundamental à convivência familiar e comunitária, como estabelecido na 

Constituição e no ECA. Dessa forma, segundo ele, o princípio do melhor interesse da 

criança e do adolescente, por ser indeterminado, pode ser interpretado de diferentes 

formas, dependendo da situação concreta. 

 

Leia a notícia o site 
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